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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA OS CARGOS DE 
AGENTE FISCAL II - 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
José dos Santos, Prefeito do município Municipal de Bandeira do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a homologação do resultado final do Processo 
Seletivo Público para os Cargos de Agente Fiscal II - Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo Público Edital n° 002/2025, para que no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 
Convocação compareçam junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Bandeira do Sul, situado à Rua Dr. Afonso Dias de 
Araújo, 305, Centro, Bandeira do Sul - MG, para a apresentação dos 
documentos conforme o item 9.2. do Edital.  
Os candidatos convocados para nomeação sujeitar-se-ão a 
avaliação do Médico do Trabalho designado pelo Município para 
avaliação e reavaliação de sua condição física e mental, sob pena 
de eliminação caso haja reprovação nos exames pertinentes.  
Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório, os 
candidatos deverão apresentar o resultado dos exames (a relação 
de exames será fornecida pelo Setor de Pessoal no ato da 
apresentação dos documentos). Os exames serão realizados às 
expensas do candidato.  
Será considerado desistente e perdendo o direito à nomeação 
aquele que não se apresentar no prazo estabelecido.  
Bandeira do Sul, 15 de abril de 2026. 

JOSE DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO 

AGENTE FISCAL II/AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1°       AUGUSTO DE SOUZA 
RODRIGUES  

R$ 3.036,00 40 h 

AGENTE FISCAL II/AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° MARISSA DE CASTRO 
OLIVEIRA  

R$ 3.036,00 40 h 

2º AGENOR PEDRO DA 
SILVA NETO 

R$ 3.036,00 40 h 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

012/2025 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 014/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL-MG. 
CONTRATADO: VITOR JUNIOR PEREIRA CORREA. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo do Contrato nº 012/2025 e no reajuste dos 
preços inicialmente contratados. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga-se o prazo, com 
vigência de 14 de abril de 2026 à 14 de abril de 2027, de acordo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
com a cláusula segunda do Contrato nº 012/2025, e de acordo com 
os artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
DO REAJUSTE: Os preços ofertados pela signatária sofrerão 
atualização nos valores descritos na cláusula quinta do referido 
Contrato, de acordo com o parecer favorável da Assessoria Jurídica, 
aplica-se o índice INPC de 3,90%. O valor total do contrato inicial 
que é de R$ 40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais), passa a 
ser R$ 42.490,50 (quarenta e dois mil quatrocentos e noventa reais 
e cinquenta centavos). 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do citado 
Contrato permanecem inalteradas e em plena vigência. 

RECURSOS HUMANOS 

COMPRAS 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2026. 
JOSE DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 040/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 016/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: PPM TURISMO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Locação de Ônibus, para transporte de passageiros 
destinado a atender as necessidades do Programa de Educação 
Integral “Novo Mais Educação”. 
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Ficha 146 – Dotação: 
0206.12.361.0006.2.023 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1001 – Saldo: 
R$ 12.790,51. 
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2026. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

JOSE DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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